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Actos do Poder E x e c u t i v o 
D E C R E T O N.1693 

DB 9 DB .IANEIRO DE 1909 

ihdijka •> art. i . ° do Decreto n. 1286, de 24 de Maio de 1905, 
(jur rreiin o Núcleo Colonial <Nova Odessa», para a loca­
lizarei/ de immigrantes russos. 

O dr. Presidente do Estado de São Paulo, 
Attendendo ao que lhe representou o dr. secretario de Es­

tado dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
Decreta : 
Artigo único. No Núcleo Colonial «Nova Odessa», poderão 

ser localizados immigrantes agricultores de quaesquer naciona­
lidades sejam elles immigi\'uit,es recém-chegados ou não. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 9 de J a ­
neiro de 1909. 

M. J . A L B U Q U E R Q U E L I N S • 
A. CANDIDO RODKIGI:RS. 

D E C R E T O N . ! 

DM II 11I-: [ANEIRO U E 1909 I 

Reorganiza e dá regulamento >'t Secretaria da Fai<iida K Thezouro 
do hstado dc Sào Paulo 1 

O Presidente do Estado de São Paulo, autorizado pelo art, f 
41 da íei 11. 1160 de 29 de Dezembro de 1905, decreta: | 

Artigo 1." Fio» reorganizada a Secretaria da Fazenda e o ; 
Tiiezourn do Estado, de accordo com o regulamento que a este 
acompanha e que vae assignado pelo secretario de Estado dos I 
Negócios da Fazenda, que assim o faça executar. 1 

Ar ti iro 2." Revogam-se as disposições em contrario. I 
Palacio 'io Governo do Estado de São Paulo, em 9 de Ja - | 

neirf) de 190; i . I 
M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N S 

OLAVO EGYDIO DB SOUEA A R A V H A . j 

1 1 § ' ! 9> 1 l i .% .11 E T O 
DA 

S c c r a . t r i a J a Paxeiula c Thesouro. do Hstado 

C A P I T U L O I 

Arí;_ro !.- A Secretaria da Fazenda <• o departamento ad­
ministram-o que comprehende o Thesouro do Estado e a Junta 
da Fazenda. Estarão a ella subordinadas todas estações fiscaes 
do K.-t«do. 

Artigo 2." A Secretaria da Fazenda será dirigida pelo se­
cretario de. Estado dos Negócios da Faseada* como irnmediato 
auxiliar do presidente do Estado. 

Artigo 3.* O Thesouro do Estado terá a seu cargo a ar­
recadação, fiscalização de toda a receita e despesa do Estado e 
do seu patrimônio. 

Artigo 4." O Thesouro do Estado se dividirá em duas se­
cções principaes : 

a) Thesouro do Estado ; 
b) Procuradoria Fiscal . 

Artigo 5. • O Thesouro do Estado se sub-dividirá uas se­
guintes condições: 

Inspectoria : 

/ Secção do Expediente 
o • 1 Arehivo secretaria . . -, . , . „ , 1 Almoxarifado 

' Portaria 

Secção Central 
n * u-i-j J i ' Primeira Secção Auxiliar Contabilidade geral. < Q -, „ , , 

I Segunda oecçao Auxiliar 
! Terceira Secção Auxiliar 

/ Primeira Secção 
0 , , • • Segunda Secção Contadoria „ . .< ,T,,° . Y 

i 1 hesouraria 
! Pagadoria 

§ único. A Procuradoria Fiscal da Fazenda do Estado, 
constará de uma só secção. 

Artigo 6.* Sob a immediata direcção e fiscalização do The-
soam, ficarão as Recebedorias, Mesas de Rendas e Collectorias 
&a Estado. 

Artigo T.' O Thesouro funecionará com o seguinte pessoal: 

1 Inspector 
1 Ajudante de Inspector 
l Procurador fiscal da Fazenda do Estado 
1 l.° Sub-procurador fiscal 
2 Sub-procuradores tíscaes 
1 Chefe de Contabilidade 
1 Ajudante de Chefe de Contabilidade 1 

1 Official-maior da Secretaria 
1 Contador 
f> Chefes de Secção 
8 Primeiros escripturarios 
1.5 Segundos escripturarios ' 
25 Terceiros escripturarios 
1 Thesoureiro 
1 Auxiliar de Ti tesoureiro 
1 Pagador 
1 Auxiliar do Pagador 

1 Solicitador 
1 Archivista 
1 Ajudante de Archivista 
1 Almoxarife 
1 Zelador-Porteiro 
4 Auxiliares de Zelador-J?orteiro 
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Artigo 3.- O pessoaí. será. distM.ha.ido- -pela segaiufee fiaras» s 
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